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EDITAL Nº 09/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 118/2019 referente à Remoção para os cargos de Juiz 
de Direito das seguintes unidades:

• Vara Única da Comarca de Amontada;
• Vara Única da Comarca de Assaré;
• Vara Única da Comarca de Capistrano;
• Vara Única da Comarca de Caririaçu;
• Vara Única da Comarca de Jaguaruana;
• Vara Única da Comarca de Jardim;
• Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara;
• Vara Única da Comarca de Mauriti;
• Vara Única da Comarca de Ocara;
• Vara Única da Comarca de Paraipaba e 
• Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte.

Art. 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente 
Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos 
respectivos processos de inscrição junto ao Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA 

Quinto Posição Magistrado Processo

10 23 Juiz de Direito Andre Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ 

Quinto Posição Magistrado Processo

7 20 Juíza de Direito Samara Costa Maia, Titular da Vara Única de 
Campos Sales

8500068-77.2019.8.06.0054

10 23 Juiz de Direito Andre Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPISTRANO 

Quinto Posição Magistrado Processo

6 18 Juíza de Direito Anna Carolina Freitas de Souza Feitosa, Titular 
da Vara Única de Umirim

8500047-23.2019.8.06.0177

10 23 Juiz de Direito Andre Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU 

Quinto Posição Magistrado Processo

2 7 Juiz de Direito Judson Pereira Spindola Junior, Titular da Vara 
Única de Milagres

8500059-02.2019.8.06.0124

7 20 Juíza de Direito Samara Costa Maia, Titular da Vara Única de 
Campos Sales

8500068-77.2019.8.06.0054

10 23 Juiz de Direito Andre Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076
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CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA 

Quinto Posição Magistrado Processo

5 17 Juiz de Direito Diogo Altorbelli Silva de Freitas, Titular da Vara 
Única de Alto Santo

8500045-06.2019.8.06.0031

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM 

Quinto Posição Magistrado Processo

7 20 Juíza de Direito Samara Costa Maia, Titular da Vara Única de 
Campos Sales

8500068-77.2019.8.06.0054

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

Quinto Posição Magistrado Processo

10 23 Juiz de Direito Andre Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI 

Quinto Posição Magistrado Processo

10 23 Juiz de Direito Andre Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OCARA 

Quinto Posição Magistrado Processo

10 23 Juiz de Direito Andre Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA 

Quinto Posição Magistrado Processo

10 23 Juiz de Direito Andre Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE 

Quinto Posição Magistrado Processo

5 17 Juiz de Direito Diogo Altorbelli Silva de Freitas, Titular da Vara 
Única de Alto Santo

8500045-06.2019.8.06.0031

10 23 Juiz de Direito Andre Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

DADO E PASSADO NA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 28 de janeiro de 2020.

Eu, Felipe de Albuquerque Mourão, Gerente do Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Santos Bezerra Sá, Juiz Auxiliar da Presidência.

VISTO: Des. Washington Luís Bezerra de Araújo, PRESIDENTE.
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EDITAL Nº 10/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 119/2019 referente à Remoção para os cargos de Juiz 
de Direito das seguintes unidades:

• Vara Única da Comarca de Missão Velha e 
• Vara Única da Comarca de Santana do Acaraú.

Art. 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente 
Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos 
respectivos processos de inscrição junto ao Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MISSÃO VELHA

Quinto Posição Magistrado Processo

4 14 Juiz de Direito Maurício Hoette, Titular da Vara Única de Barro 8500072-44.2019.8.06.0045

6 18 Juíza de Direito Samara Costa Maia, Titular da Vara Única de 
Campos Sales

8500068-77.2019.8.06.0054

9 21 Juiz de Direito André Arruda Veras, Titular da Vara Úncia de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ

Quinto Posição Magistrado Processo

9 21 Juiz de Direito André Arruda Veras, Titular da Vara Úncia de 
Farias Brito

8500066-41.2019.8.06.0076

DADO E PASSADO NA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 28 de janeiro de 2020.

Eu, Felipe de Albuquerque Mourão, Gerente do Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Santos Bezerra Sá, Juiz Auxiliar da Presidência.

VISTO: Des. Washington Luís Bezerra de Araújo, PRESIDENTE.

EDITAL Nº 11/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 03/2020 referente à Remoção para os cargos de Juiz 
de Direito das seguintes unidades:

• Vara Única da Comarca de Caridade;
• Vara Única da Comarca de Quixeré e 
• Vara Única da Comarca de Redenção.

Art. 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente 
Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos 
respectivos processos de inscrição junto ao Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE

Quinto Posição Magistrado Processo

2 7 Juiz de Direito Caio Lima Barroso, Titular da Vara Única de 
Pentecoste

8500006-24.2020.8.06.0144



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

23Disponibilização: terça-feira, 28 de janeiro de 2020 Fortaleza, Ano X - Edição 2307Caderno 1: Administrativo

3 11 Juiz de Direito Lucas Medeiros de Lima, Titular da Vara Única 
de Chorozinho

8500003-06.2020.8.06.0068

3 12 Juíza de Direito Bruna dos Santos Costa Rodrigues, Titular da 
Vara Única de Paracuru

8500009-88.2020.8.06.0140

5 16 Juíza de Direito Anna Carolina Freitas de Souza Feitosa, 
Titular da Vara Única de Umirim

8500005-37.2020.8.06.0177

9 21 Juiz de Direito André Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500003-79.2020.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUIXERÉ

Quinto Posição Magistrado Processo

9 21 Juiz de Direito André Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500003-79.2020.8.06.0076

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA A
VARA ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO

Quinto Posição Magistrado Processo

3 11 Juiz de Direito Lucas Medeiros de Lima, Titular da Vara Única 
de Chorozinho

8500003-06.2020.8.06.0068

3 12 Juíza de Direito Bruna dos Santos Costa Rodrigues, Titular da 
Vara Única de Paracuru

8500009-88.2020.8.06.0140

5 16 Juíza de Direito Anna Carolina Freitas de Souza Feitosa, 
Titular da Vara Única de Umirim

8500005-37.2020.8.06.0177

9 21 Juiz de Direito André Arruda Veras, Titular da Vara Única de 
Farias Brito

8500003-79.2020.8.06.0076

DADO E PASSADO NA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 28 de janeiro de 2020.

Eu, Felipe de Albuquerque Mourão, Gerente do Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau, o fiz.

SUBSCREVO: Alexandre Santos Bezerra Sá, Juiz Auxiliar da Presidência.

VISTO: Des. Washington Luís Bezerra de Araújo, PRESIDENTE.

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 101/2020

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

Art. 1º –  Designar o Juiz José Maria dos Santos Sales, Titular da 30ª Vara Cível, para, sem prejuízo das suas atribuições, 
auxiliar a 3ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas na realização de audiências nos dias 27 e 28 de janeiro do corrente ano;

Art. 2º –  Designar o Juiz Cláudio Augusto Marques de Sales, Titular da 1ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências, 
para, sem prejuízo das suas atribuições, auxiliar a 3ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas na realização de audiências nos dias 
29 e 30 de janeiro do corrente ano.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 24 de janeiro de 2020.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora
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PORTARIA Nº 74/2020

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da MM Juíza de Direito da 3ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza, Rosália Gomes 
dos Santos, protocolado através do PA nº 8500983-57.2020.8.06.0001;

RESOLVE:
Art. 1º Indicar a servidora Ana Hércia de França Fonteles, Supervisora de Unidade, matrícula 12313, lotada na 3ª Vara 

de Sucessões da Comarca de Fortaleza, para substituir a servidora Ana Lúcia dos Santos Nogueira, Assistente de Unidade 
Judiciária, matrícula 200869, lotada na 3ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza, durante o período de usufruto de férias, 
compreendido entre os dias 22 e 31 de janeiro de 2020.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 24 de janeiro de 2020.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora

PORTARIA Nº 102/2020
Dispõe sobre a Escala do Plantão Judiciário Cível e Criminal dos Oficiais de Justiça, no âmbito da Comarca de Fortaleza, 

referente ao mês de fevereiro de 2020.

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da Central de Cumprimento de Mandados Judiciais da Comarca de Fortaleza (CEMAN);

RESOLVE:

Art. 1º –  Estabelecer a escala do PLANTÃO JUDICIÁRIO CÍVEL E CRIMINAL, referente ao mês de fevereiro de 2020, a ser 
observada pelos Oficiais de Justiça constantes no Anexo Único, parte integrante desta Portaria.

Art. 2º –  Os dois primeiros Oficiais de Justiça designados para determinada data são os plantonistas titulares e devem 
cumprir o plantão de forma presencial, simultânea e integral.

Art. 3º –  Os demais Oficiais de Justiça designados para a referida data correspondem aos reservas e serão chamados na 
ordem em que foram escalados para suprir eventual ausência dos titulares.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 24 de janeiro de 2020.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 102/2020 – DFCB

DATA TURNO OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTAS- FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

01.02.2020
Sábado

12h00min
às
18h00min

ANGELICA MARIA FERREIRA CAVALCANTE

ANIBAL MARCONDES FURTADO DIAS
ANTONIO ALEXANDRE QUINTELA DE MELO
ANTONIO CARLOS POMPEU BARBOSA

02.02.2020
Domingo

12h00min
às
18h00min

ANTONIO ROBERTO DE SOUSA
ANTONIO RODRIGUES DE MENEZES FILHO
ANTONIO GUTEMBERG MELO BANDEIRA
ANTONIO JUNIOR COLARES OLIVEIRA

03.02.2020
segunda-feira

18h00min
às
21h00min

AUGUSTO CEZAR DA SILVA RODRIGUES
AURI MARTA RABELO CUNHA
CAMILA PINHEIRO RABELO SOARES
CARLOS ALBERTO DE NOROES MILFON
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04.02.2020
terça-feira

18h00min
às
21h00min

CARLOS EDUARDO BARBOSA CAVALCANTE
CARLOS EDUARDO ESMERALDO FILHO
CARLOS ANTONIO TAVARES GONÇALVES
CARLOS HENRIQUE DE BRITO SOARES

05.02.2020
quarta-feira

18h00min
às
21h00min

CARLOS HENRIQUE NEVES ARAUJO CARVALHO
CARMENILDA ALVES DINIZ
DAVI BRITO GOMES PINTO
DJALMA RODRIGUES DE QUEIROS

06.02.2020
quinta-feira

18h00min
às
21h00min

EDNISIO LEITE DA SILVA
EDVALDO ARAUJO BARRETO
ELI COSME DE LACERDA
ELSON JANSEN CORDEIRO PIMENTEL

07.02.2020
sexta-feira

18h00min
às
21h00min

ERNANDO ALENCAR TAVARES
EUDAZIO RODRIGUES TEIXEIRA
EULALIA MARIA CONRADO MAIA
EUTASIO SOUSA BEZERRA

08.02.2020
Sábado

12h00min
às
18h00min

EVANDRO CESAR SABOIA COELHO
EVELINE JAGUARIBE
EVALDO CAVALCANTE DE MEDEIROS
FELIPE DE OLIVEIRA MELO

09.02.2020
Domingo

12h00min
às
18h00min

FERNANDO DO REGO SPINDOLA RODRIGUES
FRANCIMEYRE DOS SANTOS TEIXEIRA NOGUEIRA
FERNANDO CESAR ABREU DE MELO
FERNANDO JOSE DA SILVA COELHO

10.02.2020
segunda-feira

18h00min
às
21h00min

FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE OLIVEIRA
FRANCISCO ALBERTO MENEZES DE ARRUDA
FRANCISCO ANTONIO SOARES MORAES
FRANCISCO CARLOS COELHO DE VASCONCELOS

11.02.2020
terça-feira

18h00min
às
21h00min

FRANCISCO CARNEIRO DE ALEXANDRIA
FRANCISCO DE ASSIS FARIAS CARNEIRO
FRANCISCO DMONTIER BARROS DE SOUSA
FRANCISCO DOS SANTOS CASTELO BRANCO NETO

12.02.2020
quarta-feira

18h00min
às
21h00min

FRANCISCO LIMA MAGALHAES NETO
FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE MESQUITA FILHO
FRANCISCO OSANILDO FERREIRA DO NASCIMENTO
FRANCISCO ROLANDO DE VASCONCELOS

13.02.2020
quinta-feira

18h00min
às
21h00min

GABRIEL TERUO NAKATA
GEORGE DA SILVA CRUZ
GIOVANNI MAIA PONTES
GLEISA FERREIRA DOS SANTOS
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14.02.2020
sexta-feira

18h00min
às
21h00min

HELENICE BRANDAO PESSOA CUNHA
IVNA VIANA DE ALENCAR FERNANDES
HERMES OLIVEIRA SALLES
JACQUELINE MARIA SOUZA BANDEIRA

15.02.2020
Sábado

12h00min
às
18h00min

JARBAS COMIN NUNES
JEOVA DOS SANTOS ARAUJO
JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA BANHOS
JOAO BATISTA BANDEIRA ROCHA

16.02.2020
Domingo

12h00min
às
18h00min

JOAO HUGO SILVA JUNIOR
JOSE AIRTON BEZERRA LIMA
JOSE DE SOUSA REBOUÇAS FILHO
JOSE FABIANO COELHO PITOMBEIRA

17.02.2020
segunda-feira

18h00min
às
21h00min

JOSE HILTON MONTALVERNE GIRAO
JOSE MOREIRA GERMANO
JOSE GERARDO DA SILVA SA FILHO
JOSE JUAREZ DE OLIVEIRA JUNIOR

18.02.2020

terça-feira

18h00min

às

21h00min

JOSE OSETE DE SOUSA JUNIOR

LEONEL MAIA E SILVA NETO

JOSE THEUNAS SOARES NETO

JOSE ZUILTON BATISTA DE MEDEIROS

19.02.2020
quarta-feira

18h00min
às
21h00min

MANUEL CANCIO DE FREITAS
MARCELO SABOIA DE SENA
LUCIVALDO SAMPAIO DE SOUSA
LUIDIO BEZERRA BARBOSA NETO

20.02.2020
quinta-feira

18h00min
às
21h00min

MARCIO ROBERTO DE CARVALHO ARAUJO
MARDEN COSTA VIEIRA
MARCOS LUIS BARROS
MARCOS PEREIRA DA COSTA

21.02.2020
sexta-feira

18h00min
às
21h00min

MARIA VALERIA DE LIMA TAVARES
MARIO RUBENS FALCAO DE LIMA
MARIA JOSELINI MENDONÇA DE HOLANDA
MARIA ORSINI DE ARAGAO LINO TAVARES

22.02.2020
Sábado
CARNAVAL

12h00min
às
18h00min

NACILDA SAMPAIO DE SOUSA
ANTONIO CARLOS FARIAS CASTRO
ANDREA CARVALHO GUIMARAES
ANDREIA COELHO RAMOS

23.02.2020
Domingo
CARNAVAL

12h00min
às
18h00min

ANTONIO JUNIOR COLARES OLIVEIRA
ANTONIO SERGIO FARIAS CASTRO
ANTOIO ROBERTO DE SOUSA
ANTONIO RODRIGUES DE MENEZES FILHO

24.02.2020
segunda-feira
CARNAVAL

12h00min
às
18h00min

ARLINDO TEIXEIRA FILHO
CAMILA PINHEIRO RABELO SOARES
AUGUSTO CEZAR DA SILVA RODRIGUES
AURI MARTA RABELO CUNHA
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25.02.2020
terça-feira
CARNAVAL

12h00min
às
18h00min

CARLOS ANTONIO TAVARES GONÇALVES
CARLOS AUGUSTO DA SILVA HOLANDA
CARLOS ALBERTO DE NOROES MILFON
CARLOS EDUARDO BARBOSA CAVALCANTE

26.02.2020
quarta-feira

18h00min
às
21h00min

CRISTIANO ALBUQUERQUE MORAES
DAVI BRITO GOMES PINTO
CARLOS EDUARDO ESMERALDO FILHO
CARLOS HENRIQUE DE BRITO SOARES

27.02.2020
quinta-feira

18h00min
às
21h00min

DJALMA RODRIGUES DE QUEIROS
EDIJOYCE MATIAS DE PAULA
EDNISIO LEITE DA SILVA
EDVALDO ARAUJO BARRETO

28.02.2020
sexta-feira

18h00min
às
21h00min

ELI COSME DE LACERDA
ELSON JANSEN CORDEIRO PIMENTEL
ERNANDO ALENCAR TAVARES
EUDAZIO RODRIGUES TEIXEIRA

29.02.2020
Sábado

12h00min
às
18h00min

EULALIA MARIA CONRADO MAIA
EUTASIO SOUSA BEZERRA
EVALDO CAVALCANTE DE MEDEIROS
EVANDRO CESAR SABOIA COELHO

DATA TURNO OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTAS- VARA PRIVATIVA DE AUDIÊNCIAS DE 
CUSTÓDIA

01.02.2020
Sábado

08h00min
às
14h00min

JOSE JUAREZ DE OLIVEIRA JUNIOR
JOSE THEUNAS SOARES NETO
JOSE FABIANO COELHO PITOMBEIRA
JOSE GERARDO DA SILVA SA FILHO

02.02.2020
Domingo

08h00min
às
14h00min

JOSE ZUILTON BATISTA DE MEDEIROS
LEILA RUTH FRUTUOSO SALDANHA
LEONEL MAIA E SILVA NETO
LIANA FERNANDES BARBOSA

08.02.2020
Sábado

08h00min
às
14h00min

LUCIVALDO SAMPAIO DE SOUSA
LUIDIO BEZERRA BARBOSA NETO
MANUEL CANCIO DE FREITAS
MARCELO GIRAO CHAVES

09.02.2020
Domingo

08h00min
às
14h00min

MARCIO ROBERTO DE CARVALHO ARAUJO
MARCOS LUIS BARROS
MARCOS PEREIRA DA COSTA
MARDEN COSTA VIEIRA

15.02.2020
Sábado

08h00min
às
14h00min

MARIA JOSELINI MENDONÇA DE HOLANDA
MARIA ORSINI DE ARAGAO LINO TAVARES
MARIA VALERIA DE LIMA TAVARES
MARIANA PINHEIRO RABELO SOARES
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16.02.2020
Domingo

08h00min
às
14h00min

MICHELE DE CASTRO PEREIRA
NAIA CARVALHO DE OLIVEIRA
MARIO RUBENS FALCAO DE LIMA
NACILDA SAMPAIO DE SOUSA

22.02.2020
Sábado

CARNAVAL

08h00min
às
14h00min

NARA REJANE GONÇALVES DE ARAUJO
NILMAR ARAUJO DE AQUINO
OFELIA DE SAMPAIO CHAVES SILVA
PAULO LEAL FEITOSA
RAIMUNDO GOMES DE ARAUJO
REGINALDO SAMPAIO DANTAS
RENATO ANDRE COUTINHO ROCHA
RICARDO DE MELO LOPES

23.02.2020
Domingo

CARNAVAL

08h00min
às
14h00min

RICARDO SARAIVA MARTINS
ROBERTO SERGIO DE HOLANDA CURCHATUZ
RODRIGO GUIMARAES PINTO NOGUEIRA
RODRIGO VERISSIMO MONTEZUMA
ROMULO MAIA PONTES
ROSANE HOLANDA SOARES DANTAS
SABRINA FURTADO FOLIGNO
SANGELA ROSA XIMENES SILVEIRA

24.02.2020
segunda-feira

CARNAVAL

08h00min
às
14h00min

SAVIO ALEXANDRE CALDAS BEZERRA
SHEYLA MARIA ARAUJO RODRIGUES
SILVANA CAVALCANTI MACHADO PESSOA
SILVANA MIRANDA LUCENA BRAZ
TERESA CRISTINA GADELHA
VALERIA CASTRO BENICIO
VAMBERTO NASCIMENTO CORREIA
VICENTE NEPOMUCENO NETO

25.02.2020
terça-feira

CARNAVAL

08h00min
às
14h00min

ADRIANA TEIXEIRA BEZERRA
ADRIANO BRANDAO SILVA
ALESSANDRA TRINDADE RODOLFO DANTAS DA COSTA
ALEXANDRE JUSTA GURGEL
ALZIRA REBOUÇAS PINHEIRO SAMPAIO
ANA MARTA OLIVEIRA DO VALE
ANDRE LUIS DO AMARAL UCHOA
ANDRE LUIZ PORTO GUIMARAES FERREIRA

29.02.2020
Sábado

08h00min
às
14h00min

ANDREA CARVALHO GUIMARAES
ANDREIA COELHO RAMOS
ANGELICA MARIA FERREIRA CAVALCANTE
ANIBAL MARCONDES FURTADO DIAS

PORTARIA Nº 90/2020
Instaura Processo Administrativo Disciplinar

A JUÍZA DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, uso de 
suas atribuições normativas que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO o constante do Processo Administrativo nº 8508080-45.2019.8.06.0001;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 463/2018 (DJE 20.09.2018), da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade e da eficiência administrativa, assim como o previsto no artigo 236 da 
Constituição Federal de 1988; nos arts. 30 e 31 da Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994, o previsto no Provimento nº 
08/2014 – CGJCE (Código Notarial e Registral);

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a ser conduzido pela Comissão de Sindicância e 
de Processo Administrativo Disciplinar da Comarca de Fortaleza, com a finalidade de apurar possível falta funcional por parte 
do delegatário do 4º Ofício de Registro de Pessoas Naturais de Fortaleza/CE, asseguradas as garantias da ampla defesa e 
o contraditório, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de relatório conclusivo, prazo prorrogável por igual 
período.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em 23 de janeiro de 2019.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum e Corregedora Permanente das
Serventias Extrajudiciais da Comarca de Fortaleza

COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

DIRETORIA DO FÓRUM DE CANINDÉ
PORTARIA Nº 02/2020

Dispõe sobre a instauração de sindicância em face do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito de 
Targinos – Comarca de Canindé.

A DRA. TÁSSIA FERNANDA DE SIQUEIRA, Juíza de Direito, Diretora do Foro de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o não atendimento e-mail encaminhado por esta Diretoria, referente ao Memorando nº 01/2020-CGJCE, 
acerca do recolhimento de tributos devidos pela serventia;

CONSIDERANDO a necessidade de reunir elementos informativos para conhecimento, apuração e responsabilidade dos 
fatos quanto a prática de irregularidades;

RESOLVE:

Art.1º. INSTAURAR processo de sindicância em face do(a) Oficial(a) responsável pelo Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais do Distrito de Targinos – Comarca de Canindé;

Art. 2º NOMEAR observando o que preceitua o §º da Lei 9.826/74, os servidores estáveis, para comporem a Comissão, o 
qual encontram-se subordinados diretamente ao juiz de direito, diretor/corregedor do Foro dessa Comarca, quais sejam:

I- Carlos Henrique Rodrigues Ferreira – Mat. 22632 - ocupante de cargo efetivo na 3ª Vara desta Comarca, que exercerá a 
função de presidente da comissão;

II- Francisco Mario Lira de Sousa – Mat. 690-1-9 - ocupante de cargo efetivo na 2ª Vara desta Comarca;

III- Francisco Evandro Pinheiro Mota – Mat. 647 - ocupante de cargo efetivo na 1ª Vara desta Comarca.

Art.3º. A comissão terá o prazo de 30 dias, a partir da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis 
nos termos do art. 106 do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça;

Parágrafo Único. Ao final dos trabalhos, deve a comissão elaborar relatório circunstanciado dos trabalhos desenvolvidos, 
sugerindo à autoridade julgadora a aplicação de determinada(s) penalidade(s), se for o caso com base no Código de Organização 
Judiciaria do Estado do Ceará, no Estatuto do Servidor Civil do Estado do Ceará, na Lei Federal n° 8.935/94 (art. 33 e 34), 
no provimento 06/2010 da CGJ/TJCE, dentre outros, utilizando-se como norte a proporcionalidade. Os trabalhos da comissão 
devem ser pautados pelos art. 210 e 227 da Lei Estadual n° 9.826/74, dentre outros.

Art. 4. Determinar que a instauração do presente processo administrativo seja cadastrado no sistema SAJ ADM/CPA e que 
seja imediatamente informado à Corregedoria Geral da Justiça do Ceará.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Dada e passada nesta Comarca de Canindé, Estado do Ceará, aos 24 de janeiro de 2020.

TÁSSIA FERNANDA DE SIQUEIRA
Juíza de Direito
Diretora


